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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 192, de 09 de setembro de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Bra-

sileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na mesma 

data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019; 

Resolve: 

Art. 1º  Cessar os efeitos da Portaria nº 30, de 26 de novembro de 2018, publicada no Boletim de 

Serviço HUAP - UFF nº 22 de 26 de novembro de 2018, conforme requerido no Processo-SEI nº 

23818.010549/2020-55. 

Art. 2º Designar SILVIO DA CONCEIÇÃO BARBOSA, matrícula SIAPE nº 231.046-0, CRC-

RJ nº 090116/O-0, Chefe do Setor de Avaliação e Controladoria, para as funções de RESPON-

SÁVEL PELA CONFORMIDADE CONTÁBIL TITULAR da UG 155915- EBSERH do Hos-

pital Universitário Antonio Pedro. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos realizados a contar de 31/08/2020 na UG EBSERH. 

Art. 4º Esta designação não corresponde a função gratificada. 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

TARCÍSIO RIVELLO 

Portaria-SEI nº 193, de 09 de setembro de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Bra-

sileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na mesma 

data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019; 
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Resolve: 

Art. 1º Designar YASSER ISSMAIL MOHSEN, matrícula SIAPE nº 1462381, como Fiscal Ges-

tor do Contrato e MARLA SOUZA FREITAS LOURENÇO, matrícula SIAPE nº 1320332, 

como Fiscal Gestor Suplente, referente ao Contrato 04/2020, celebrado entre o Hospital Universi-

tário Antonio Pedro e a empresa especializada “RADQUALYCENTER SERVIÇOS EM FÍ-

SICA MÉDICA E LABORATORIAL LTDA”, para realizar a emissão de relatórios detalhados 

dos testes para controle de qualidade mensal e anual da imagem do equipamento de Mamografia - 

Equipamento: Mamógrafo/ Fabricante: Hologic / Modelo: Selenia / Nº de serie: 28405094714, 

conforme requerido no Processo SEI nº 23818.005900/2020-96. 

Art. 2º Esta designação não corresponde a função gratificada. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

TARCISIO RIVELLO 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=15850140&id_procedimento_atual=15850140&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002595&infra_hash=21e4db59459f82f3c5fb6ed062f3210fd741984be9a7d0285002e6ba6a700ad2

